
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N2 11.755 
De 19 de julho de 2018 

Dispõe sobre a abertura 
Adicional Suplementar e 
providências. 

de Crédito 
dá outras 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 9.327, de 19 de julho de 2018; 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto na Secretaria de Planejamento e 
Participação Popular da Prefeitura Municipal, um Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), para ocorrer 
com "transferência a Instituição privada sem fins lucrativos", conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.122 Administração Geral 

10.122.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência 
de Média e Alta Complexidade com 
Qualidade 

10.122.0080.2 Atividade 

10.122.0080.2.177 Manutenção e Desenvolvimento das 
Unidades de Saúde de Atenção 
Especializada. R$ 4.500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.50.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.500.000,00 
FONTE DE RECURSO OS- Transferências de convênios Federais- Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 12 deste 1 
decreto será coberto através do excesso de arrecadação, de recursos vinculados j 
à saúde, transferidos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúd 
através das das parlamentares 36000.199259/2018-00 
36000.202707/20 8-00 a título de incremento do limite financeiro de 
alta complexidad , co orme disposto no inciso I do § 12 do artigo 4 

Federal nº 4.320, de 1 de março qe 1964, apurado . o presente exercício. 
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Art. 3!! Fica incluído o presente crédito adicional 
suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual -
PPA), na Lei nº 9.008, de22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO), e na Lei nº 9.145, de 06 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

Art. 4!! Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 19 (dezenove) dias do mês 

de julho do ano de 2018 (dois mil e dezoito}. 

Publicado na Coordenadoria Ex cutiva de JusrÇ~ e Cidadania, na data supra. / 7 
ERNESTO GPMES ~~VES N~TO 

Secretário de Justiça e adania eril Exercício 

.Publicado noJornai"A Cidade", de Ter~yrra,2 JUiho/18. Ano 113 _ N2 163. 
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